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PARA: TODAS ÀS BOLSAS, SUREG/SC, SUFIN e SUCON     
 

 
EM ADITAMENTO AO COMUNICADO DIGES/SUOPE/GEREP N.º 1.198, 

DE 22/10/07, INFORMAMOS QUE AS BOLSAS ENVOLVIDAS NAS OPERAÇÕES DE VENDA 

DE FEIJÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, DEVERÃO ORIENTAR OS ADQUIRENTES 

A PROCEDEREM O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO ICMS ATÉ O DIA 30/10/07 PARA 

REGULARIZAÇÃO DA OPERAÇÃO.  

NESTE CASO, INFORMAMOS QUE A CONAB ESTARÁ ACATANDO A 

RETIFICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE ICMS NAS AUTORIZAÇÕES DE VENDAS-AVE’s JÁ 

EMITIDAS, SEM INCIDÊNCIA DE PENALIDADE A BOLSA.  
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